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ESTADO OA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

SECRETARIA DA FAZENDA E ORçAMENTO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO CONTÁBIt

NOTA EXPLICATIVA - BENS MÓVEIS E IMóVEIS

Anexo 41 - Resolução TCM/BA Ne 1060/2005
Posição: 3L.t2,2020

A Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde em atendimento a Estrutura Conceitual

Básica de Contabilidade, disposições contidas nas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas

ao Setor Público e no Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público - MCASP-S" edição.

apresenta esclarecimentos sobre os Bens Móveis e Imór,eis no ExercÍcio de 2020, nos termos

elencados a seguir:

Importante destacar que no dia l0 de dezembro de 2020 o Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado da Bahia editou a Resolução no 1.411 que definiu modelos padrões para

apresentação do Demonstrativo e da Relação dos Bens Móveis e Imóveis referente ao exercicio de

2020, os quais estão sendo seguidos pelo município.

De acordo com o Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público - MCASP, 8'edição.

o imobilizado:

''E o item tangh'el que é mantitkt para o uso na produçõo ou Jbrnecimento de bens ou

serúços. ou para fins administrativos, inclusive os decorrenles de operações que trans.firam

para a entidade os beneficios. riscos e controle desses bens, cuja utilização se dará por mais

de um período. "

PoÍanto, o imobilizado compreende os direitos que teúam por objeto bens corpóreos

destinados à manutenção das atividades da entidade ou exercidos com essa finalidade, inclusive os

decorrentes de operações que transfiram a ela os beneficios, os riscos e o controle desses bens.

O Município de São Francisco do Conde adota o custo de aquisição, produçào ou

construção, incluindo gastos complementares como critérios de avaliação patrimonial. assim como

avalia os ativos imobilizados recebidos à título gratuito com base no valor patrimonial definido nos

termos da doação ou em procedimento técnico específico.
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Os saldos das obras em andamentos são apropriados em contas específicas, na medida em

que a Contabilidade recebe cópia dos termos de finalização e aceitação de obras e/ou obtém os

documentos necessários por meio dos pagamentos frnais. com o termo de conclusão e entrega da

obra.

De acordo com o Item 41 da Resolução do TCM/BA n" 1060/2005, representado no quadro

abaixo, a evolução patrimonial dos Bens Móveis e Imóveis, no exercicio de 2020. demonstra um

incremento de RS 7.200.184.16 (sete milhões. duzentos mil. cento e oitenta e quatro reais e

dezesseis centavos) no patrimônio do Município. Esse crescimento decorreu da movimentaçào de

incorporações (resultante e independente da execução orçamentária). a despeito das baixas e

depreciações registradas no período:
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Dos Bens Móveis:

Conforme dehnido no MCASP - 8" edição. a conta de Bens Móveis:" Compreende os bens

que lêm exisÍência maleriol e que podem ser lronsportados por movimenlo próprio ou removidos

por.fôrça alheia sem alteraçdo da substâncio ou da destinoçdo econômico-social''.

Nesse contexto, o Município informa que houve incorporação de R$ 2.455.941.51 (Dois

milhões, quatrocentos e cinquenta e cinco mil, novecentos e quarenta e um reais e cinquenta e um

centavos), resultantes da execução orçamentária, conforme detalhado abaixo, nào havendo baixas

nos bens móveis no exercício de2020.

lncorporação de Brns Móvcis
(Resultantes da E xecução orçâmentárie)

Entldade valor
Poder Executivo - Administração Oireta 2.321,988,00

Poder Executivo ' administração lndrÍeta 14.550,00

Poder Legislativo 119.403,41

Total 2.455.941,41
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A depreciação acumulada dos bens mór'eis. no exercício de 2020. tbi registrada à ordem de

RS - 1.701.407,16 (um milhão, setecentos e um mil, quatrocentos e sete reais e dezesseis centavos).

constando como saldo final dos Bens Mór,eis em 3l .12.2020 o montante de RS 3 L 178.869.89

(trinta milhões, cento e setenta e oito mil. oitocentos e sessenta e nove reais e oitenta e nove

centavos).

O valor depreciado foi apurado mensalmente e recoúecido nas contas de resultado do

exercício. O método utilizado foi o das quotas constantes e os critérios foram os definidos através

de Decreto Municipal 167312015, de 12 de março de 2015, conforme o Anexo Único descrito

abaixo:

ÃNEXOI'NICO
DECR.ETO N" l5?3/2015
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Dos Bens Imóveis:

Conforme definido no MCASP - 8u edição, a conta de Bens Imóveis: "Compreende os bens

vinculados qo lerreno (solo) que não podem ser retirados sem destruiçdo ou danos "

Durante o exercício somente a Administração Direta do Poder Executivo adquiriu Bens

Imóveis, resultante da execução orçamentária, na ordem de RS 8.250.739.73 (oito milhões,
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duzentos e cinquenta mil. setecentos e trinta e nove reais e setenta e três centavos), não havendo

desincorporação dessa natureza no referido período.

lnto ora ão da Bens lmóvelr

Quanto aos Bens Imóveis incorporados, independente da execução orçamentária, durante o

exercício, à ordem de R$ 61.512,66 (sessenta e um mi[, quiúentos e doze reais e sessenta e seis

centavos), discriminado abaixo:

lncorporàÉo de BenÍ lmóveit
lndepeodente da ExecuÉo orçamentária

Bertor a Pa Í Liquidador em 2020

Salientamos que o Município ainda não iniciou os registros de depreciação dos Bens

Imóveis, bem como não alienou bens dessa natureza no exercício de2020.

São Francisco do Conde. 3 I de dezembro de 2020

Franc dos Santos Maria Na Lour ço da Silva

Enüdade Valor

Poder Executivo - Administraçâo Direte

(Resultante da E xecução Orçam entária) 8.250.739,73

Poder Executivo - Administrâção Diretâ

61.512,66(lnde m entárraendente da Execu oOr

Poder Executivo - Adm inistra ão tndireta

Poder Le sl at ivo

15.955,00

Iotal 8.328.?07,39

Data üquidaSo \falor 8$

Lrquidação do empenho

anterior 1.73/19
15.378,140s/03/2020

oa/ú/2020
Liquidação do empenho

anlerior L72/L9
30. 755,35

08/03/2020
UquidaÉo do em penho

an\eriot 174/L9
15.378,77

Total 61.512É6

Direto Depto. de Gestão Contábil Secretária Municipal da F da e Orçamento
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